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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador Eduardo Girdo

EMENDA N© -CCJ
(a0 PLP 112/2021)

Dé-se a seguinte redacdo ao §9°, do Art. 489 do projeto:
ATE. 489ttt

§ 9° E vedada, nos dltimos 3 (trés meses) antes das eleicdes,
a propaganda eleitoral, ainda que gratuita, em canais digitais
de influenciadores que os utilizem de forma profissional, com o
recebimento de valores provenientes de patrocinadores ou por
intermédio de remuneracdo diretamente feita pela plataforma
que hospeda os respectivos canais, se a finalidade remuneratéria
for eleitoral, permitidas as manifestagdes democraticas, nos

termos do art. 446.

JUSTIFICACAO

A emenda se justifica pelo fato de que influenciadores digitais sdo
cidaddos que também gozam de direitos politicos passiva e ativamente, sendo

inconstitucional exclui-los do debate politico.

Observado o § 6° do mesmo dispositivo, se faculta a pessoas naturais
a manifestacdo espontanea na internet por meios diversos previstos no inciso II,

portanto, ndo ha como excluir um publico especifico por conta da sua profissao.

Observa-se que, é justificavel a vedagdo em caso que haja
remuneracdo dos influenciadores, dado que isso interferiria no quesito da paridade

de armas e nos limites de gastos.

Assinado eletronicamente, por Sen. Eduardo Girdo

J-L. Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3149679307

SF/25925.33938-04 (LexEdit)



Sala da comissao, de

Senador Eduardo Girao
(NOVO - CE)

Assinado eletronicamente, por Sen. Eduardo Girdo

= Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3149679307

de

SF/25925.33938-04 (LexEdit*)
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   <p class="align-justify">Dê-se a seguinte redação ao&nbsp; §9º, do Art. 489 do projeto:</p><p class="align-justify estilo-norma-alterada"><b>Art. 489</b>. ............................................................................</p><p class="align-justify estilo-norma-alterada">§ 9º É vedada, nos últimos 3 (três meses) antes das eleições, a propaganda eleitoral, ainda que gratuita, em canais digitais de influenciadores que os utilizem de forma profissional, com o recebimento de valores provenientes de patrocinadores ou por intermédio de remuneração diretamente feita pela plataforma que hospeda os respectivos canais, se a finalidade remuneratória for eleitoral, permitidas as manifestações democráticas, nos termos do art. 446.</p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify estilo-norma-alterada"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">A emenda se justifica pelo fato de que influenciadores digitais são cidadãos que também gozam de direitos políticos passiva e ativamente, sendo inconstitucional excluí-los do debate político.</p><p class="align-justify">Observado o § 6º do mesmo dispositivo, se faculta a pessoas naturais a manifestação espontânea na internet por meios diversos previstos no inciso III, portanto, não há como excluir um público específico por conta da sua profissão.</p><p class="align-justify">Observa-se que, é justificável a vedação em caso que haja remuneração dos influenciadores, dado que isso interferiria no quesito da paridade de armas e nos limites de gastos.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


